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PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício n. 251/2006-P, do Presidente da Comissão de Seguridade Social e 
Família, comunicando que o PL 214, de 2003, recebeu pareceres divergentes, 
sujeitando-se à apreciação do Plenário da Câmara dos Deputados 
Em 21 / 12 / 2006. 
 

Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar o PL 
214/2003, pois configurou-se a hipótese do art. 24, inciso II, 
alínea "g", do RICD. Oficie-se e, após, publique-se. 

 


